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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .736, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Ita-
marandiba o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Itamarandiba o imóvel com 

área de 12 .100m² (doze mil e cem metros quadrados), situado no Distrito de Santo Antônio, naquele muni-
cípio, e registrado sob o nº 2.070, a fls. 146 do Livro 3, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Itamarandiba .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se à implantação de uma unidade de 
controle populacional de cães e gatos .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .737, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Bela 
Vista de Minas o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Bela vista de Minas imóvel 

com área de 3.500m² (três mil e quinhentos metros quadrados), situado à Rua Vinte e Um de Abril, s/nº, no 
Bairro Serrinha, naquele município, registrado sob o nº 992, no Livro 2-D, no Cartório de registro de Imóveis 
da Comarca de rio Piracicaba .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento da Escola Muni-
cipal Bento Augusto .

Art . 2º – o imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de qua-
tro anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no 
parágrafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .738, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Itape-
cerica o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Itapecerica o imóvel com área 

de 2 .520m² (dois mil quinhentos e vinte metros quadrados), situado no Distrito de Marilândia, naquele muni-
cípio, e registrado sob o nº 26.664, a fls. 270 do Livro 3-K, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Itapecerica .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento de escola infantil, 
campo de futebol e espaço de lazer .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .739, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Pira-
petinga os imóveis que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Pirapetinga os seguintes imó-

veis, localizados no loteamento denominado Bela vista, naquele município, e registrados no Livro 2 do Cartório 
de registro de Imóveis da Comarca de Além Paraíba:

I – lote nº 6, com área de 439,81m² (quatrocentos e trinta e nove vírgula oitenta e um metros qua-
drados), registrado sob o nº 8.592, a fls. 3.492;

II – lote nº 7, com área de 286,58m² (duzentos e oitenta e seis vírgula cinquenta e oito metros qua-
drados), registrado sob o nº 8.593, a fls. 3.493.

Parágrafo único – os imóveis a que se refere o caput destinam-se à instalação de unidade pública 
de prestação de serviços especializados da Proteção Social Especial de Média Complexidade, para atendimento 
de crianças e adolescentes .

Art. 2º – Os imóveis de que trata esta lei reverterão ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de 
cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhes tiver sido dada a destinação prevista 
no parágrafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .740, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de verís-
simo o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de veríssimo o imóvel com área 

de 118 .979,00m² (cento e dezoito mil novecentos e setenta e nove metros quadrados), situado na continuação da 
Avenida Julio Razz, s/nº, naquele município, e registrado sob o nº 53.220, no Livro 2, no Cartório do 1º Ofício 
de registro de Imóveis da Comarca de uberaba .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se à construção de moradias populares, 
escola, creche e outros equipamentos institucionais relevantes para a comunidade .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .741, DE 21 DE DEZEMBro DE 2020 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Ewbank da Câmara o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Ewbank da Câmara imóvel 

com área de 1 .610m² (mil seiscentos e dez metros quadrados), situado naquele município, registrado sob o nº 
4.102, a fls. 49 do Livro 3-I, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santos Dumont.

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento de uma escola 
municipal .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201222003536011.


